
INDICAÇÃO Nº 
1388
, DE 2014

                                              Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de um veículo tipo ‘van’, para o Asilo Cidade dos Velhinhos, localizado no município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um veículo tipo ‘van’, para o Asilo Cidade dos Velhinhos, localizado no município de Porto Feliz.

Atualmente, não há um veículo específico, em condições de uso para atender dignamente, em período integral, a demanda dos idosos com mais de 60 anos, com ou sem referência familiar, abrigados na referida entidade, onde recebem cuidados de saúde e proteção alimentar constante.   

O asilo em tela é mantido através de doações, auxílio da prefeitura, subsídio de moradores e realização de eventos, como a renomada Festa do Ancião, realizada anualmente no mês de setembro, cuja arrecadação é suficiente para os gastos das necessidades básicas, não sobrando nenhum numerário para a aquisição do tão almejado veículo.

A Prefeitura de Porto Feliz, infelizmente, não dispõe de recursos para adquirir o veículo em questão, às próprias expensas em curto prazo, uma vez que trata-se de medida de urgência, pois os destinatários desse benefício, necessitam de transporte diário para receberem cuidados médicos e até hospitalares. 

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de inegável interesse público e social, posto que facilitará desde os primeiros socorros ao lazer dessas pessoas que depois de trabalhar a vida toda, merecem redobrada atenção. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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